
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 449/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçoes,

CONCEDER a CICERA MARLI BARROS DOS SANTOS,

AGENTE cOMUNITÁRlo DE SAÚDE, Matrícula no 3íí0, lotado(a) no(a)

SECRETARIA DE SAUDE, licença para acompanhar sua filha: Nayra

Barros Santos Martins, por 14 (quatorze) dias, conforme dispôe o Art.

125, da Lei no 6.í23 de 2OlO7168, do EFPC-PE, adotada pelo Município

através da Lei Municipal n". 2.836 de 22107197, com vigência a partir de

25 101 I 2025 a 07 I 021 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Admi n ção, em í 7 de fevereiro de 2025

Antónlo Acacio Santana íle ' 7
SecretáÍio de Adnrrn'-r' -,- '
PÍeíe uÍa Muni0palde Gararrh-

Portaíia no 001/2025 - GP

Antôn cio Santana de Godoy
Sec de AdministraçãoÍ

SECRETARIA MI]NICIPÀt, DE ADMINISTRAÇÁO
Avenida Rui Barbosa. 14,10 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

Ll-mai I : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250317135211.pdf

assinado por: idU
ser 370


